
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 518.057 - SP (2019/0185030-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : MARCIO MIGUEL DOS SANTOS 
ADVOGADOS : LUCAS HENRIQUE BEPPU (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - 
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   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO  - 

DP999999 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. 
INDEFERIMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DO 
REQUISITO SUBJETIVO. HISTÓRICO PRISIONAL 
CONTURBADO. PRÁTICA DE QUATRO FALTAS 
GRAVES. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA 
DESPROVIDA.
1. Nos termos do disposto no art. 112 da Lei de Execução Penal, 
para que o reeducando faça jus à promoção carcerária é 
necessário o preenchimento de requisitos objetivo e subjetivo.
2. O requisito subjetivo, aferido também por meio de atestado de 
bom comportamento carcerário expedido pelo diretor do 
estabelecimento prisional, não obsta a que o magistrado da 
execução indefira o benefício quando entender não preenchida a 
exigência, desde que aponte peculiaridades da situação fática que 
demonstrem a ausência de mérito do condenado, como no caso.
3. Na hipótese, foram indicados pela Corte a quo fatos concretos 
ocorridos no curso do resgate da pena que demonstram o 
histórico prisional conturbado do paciente, com a prática de 
“quatro infrações disciplinares de natureza grave, em clara 
demonstração de que sua periculosidade ainda não sofreu a 
atenuação necessária, para que possa cumprir o restante da 
reprimenda em regime semiaberto" (e-STJ fl. 66).
4. Mantém-se a decisão singular que não conheceu do habeas 
corpus, por se afigurar manifestamente incabível, e não concedeu 
a ordem de ofício em razão da ausência de constrangimento ilegal 
a ser sanado. 
5. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Documento: 100863138 Página  1 de 2

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 644E32F8-0EE9-41E1-9F1A-8A7A81F37164



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 

 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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